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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº  09, de 05 de setembro de 2008.
Suspende a eficácia da Portaria ARTESP DGR/DPL-13, de 17 de outubro de 2003 que regulamenta a Lei Estadual nº 10.380 de 24 de setembro de 1999, sobre o transporte gratuito e obrigatório de Policiais Militares Fardados, nos ônibus intermunicipais do Estado de São Paulo.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 914, de 14/01/2002, bem como no inciso VII do artigo 7º do Decreto nº 29.913, de 12.05.89 e artigo 1º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 914/2002;
Considerando a Ação Direta de Inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 10.380, de 24.09.99, que assegura a gratuidade no transporte coletivo intermunicipal aos policiais militares fardados (ADIN nº 127.743:0/7-00), julgada procedente pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo;
Considerando que da decisão prolatada pelo Tribunal de Justiça foi interposto recurso, com efeito meramente devolutivo, não tendo a decisão se transformado em coisa julgada;
Considerando o quanto constante do Parecer PGE 137/2008, exarado no processo ARTESP 007.487/2008 – Protocolo nº 120.914/08,
RESOLVE:

Artigo 1º – Ficam suspensas provisoriamente a vigência e a eficácia da Portaria ARTESP DGR/DPL-13, de 17 de outubro de 2003, não podendo a mesma ser aplicada.
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

DIRETOR GERAL
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